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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 05/2020 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo, para que através da Secretaria de Agricultura preste 

informações sobre o combate ao mosquito maruim, em que estágio se encontra tal programa 

municipal. 

 

 Justificativa: O combate ao mosquito maruim é tema de relevante importância para o 

Município, uma vez que a população sofre muito com a proliferação do inseto, causador de 

muitas alergias, inclusive em crianças. 

   

 

 Luiz Alves/SC, 12 de fevereiro de 2021 

 

 

 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 


